L E I    Nº   3 0 4,    DE   12/10/70

Dispõe sobre transferência de servidores municipais inscritos no IPSEMG para o INPS autoriza assinatura de Convênio e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta, e eu Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Ficam os servidores municipais de Timóteo, extranumerários, contratados e operários, inscritos pela Lei Municipal n.º 131 de 25/8/67 no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado  de Minas Gerais – IPSEMG -  transferidos para o Instituto Nacional de  Previdência Social – INPS.

Art.  2º - Fica o Interventor Federal de Timóteo, autorizado a firmar  Convênio com o Instituto Nacional de Previdência Social – INSS, no sentido de transferir para o mesmo os funcionários públicos municipais de Timóteo, nomeados em caráter efetivo, interinos e regidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais.

Art.  3º - O Convênio de que trata o Art. 2º desta Lei, passará a ser parte integrante dela, logo após a sua assinatura.

Art.  4º  -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 12 de outubro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                          -Interventor Federal-

